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PROJETO DE LEI Nº __________/2025

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE FORNECIMENTO 
GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS  FORMULADOS  DE 
DERIVADO  VEGETAL  À  BASE  DE  CANABIDIOL,  EM 
ASSOCIAÇÃO  COM  OUTRAS  SUBSTANCIAS 
CANABINÓIDES,  INCLUINDO O 
TETRAHIDROCANABIDIOL, EM  CARÁTER  DE 
EXCEPCIONALIDADE  PELO  PODER  EXECUTIVO  NAS 
UNIDADES  DE  SAÚDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  E 
PRIVADA  CONVENIADA  AO  SISTEMA  ÚNICO  DE 
SAÚDE – SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica instituída a política municipal de fornecimento gratuito de medicamentos 
de  derivado  vegetal  à  base  de  canabidiol,  em  associação  com  outras  substâncias 
canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter de excepcionalidade pelo Poder 
Executivo nas unidades de saúde pública municipal e privada conveniada ao Sistema Único 
de Saúde - SUS.

Artigo 2º - A política instituída tem como objetivo adequar a temática do uso da cannabis 
medicinal  aos  padrões  de  saúde  pública  municipal  mediante  a  realização  de  estudos  e 
referências internacionais, visando o fornecimento e acesso aos medicamentos de derivado 
vegetal à base de canabidiol, em associação com outras substancias canabinóides, incluindo 
o  tetrahidrocanabidiol  aos  pacientes  portadores  de  doenças  que  comprovadamente  o 
medicamento diminua as consequências clínicas e sociais dessas patologias.

Parágrafo único São- objetivos específicos desta política:

I - Diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis medicinal 
possua eficácia ou produção científica que incentive o tratamento;

II  -  Promover  políticas  públicas  de  debate  e  fornecimento  de  informação  a 
respeito do uso da medicina canábica através de palestras, fóruns, simpósios, 
cursos  de  capacitação  de  gestores  e  demais  atos  necessários  para  o 
conhecimento  geral  da  população  acerca  da  cannabis  medicinal,  realizando 
parcerias público - privadas com entidades, de preferência sem fins lucrativos.

Artigo 3º - A Política instituída será responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
que definirá as competências em cada nível de atuação.

Parágrafo único- A Secretaria Municipal da Saúde, deverá no prazo de 30 dias a 
contar a partir da publicação desta Lei, criar comissão de trabalho para implantar a 
as diretrizes desta política no Município de Cubatão, com participação de técnicos 
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e representantes de associações sem fins lucrativos de apoio e pesquisa à cannabis 
e de associações representativas de pacientes.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Sala Dona Helena Melleti Cunha, 24 de fevereiro de 2025.

Guilherme dos Santos Malaquias
(Guilherme do Salão)

Vereador - PSB
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JUSTIFICATIVA

Embora a humanidade conviva com a Cannabis sativa (nome científico da maconha) 

há  milênios  e  centenas  de  estudos  sobre  suas  propriedades  já  tenham sido  publicados,  o 

assunto  continua  tabu.  Ainda  que  por  lei  estejam  previstos  o  cultivo  e  o  uso  para  fins 

medicinais e científicos, não há no país regulamentação para o uso medicinal da planta, e na 

prática não há regras claras  para definir  em que condições  ela pode ser manipulada.  Esse 

quadro mudou quando o primeiro paciente brasileiro conseguiu uma liminar na justiça para 

importar e utilizar um medicamento derivado da maconha.

A substância é uma das mais de 50 ativas na planta e não tem efeito psicotrópico 

(não  “dá  barato”,  ou  seja,  não  provoca  alterações  da  percepção  em  quem  fuma). 

Basicamente, ao entrar na corrente sanguínea e chegar ao cérebro, ela “acalma” a atividade 

química e elétrica excessiva do órgão.

A proposta de regulamentação da Cannabis medicinal no Brasil  foi  tema de dois 

importantes debates, no Senado e na Câmara dos Deputados, em Brasília. A discussão contou 

com a  participação  do  diretor-presidente  da  Anvisa,  William  Dib,  que  falou  sobre  duas 

consultas  públicas  que  estão  em andamento  e  que  propõem regras  claras  para  o  cultivo 

controlado de Cannabis sativa para uso na medicina e em estudos científicos e o registro de 

medicamentos produzidos com princípios ativos da planta.

Na Câmara, o assunto foi discutido durante uma audiência pública, promovida pelo 

deputado Eduardo Costa (PTB-BA). No Senado, o tema foi tratado na Comissão de Direitos 

Humanos  e  Legislação  Participativa  (CDH),  em audiência  presidida  pelos  senadores  Paulo 

Paim (PT-RS) e Zenaide Maia (PROS-RN), pela manhã, e Eduardo Girão (Podemos/CE), à 

tarde.

Para o diretor-presidente da Anvisa, o papel da instituição é o de regulamentar a 

segurança,  a  qualidade  e a  eficácia  dos  medicamentos.  “A Anvisa discute as  regras para 

produção e  registro de medicamentos  dentro  de parâmetros  seguros”,  disse.  William Dib 

afirmou também que a  atuação  da  Agência  é  norteada  pela  criação  de mecanismos  para 

facilitar o acesso de pacientes a novos tratamentos.
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As audiências no Senado e na Câmara dos Deputados reuniram diversas autoridades 

do governo, entidades de profissionais de saúde, especialistas e representantes de associações 

e grupos de famílias que defendem a regulamentação da Cannabis medicinal.

Duas propostas de Resoluções da Diretoria Colegiada (RDCs) que estão em consulta 

foram produzidas a partir de estudos e evidências científicas sobre o benefício terapêutico de 

medicamentos feitos à base da planta. Uma delas trata dos requisitos técnicos e administrativos 

para  o  cultivo  da  planta  por  empresas  farmacêuticas,  única  e  exclusivamente  para  fins 

medicinais e científicos.  A outra traz os procedimentos para o registro e monitoramento de 

medicamentos produzidos à base de Cannabis medicinal, seus derivados e análogos sintéticos.

Ademais, vale consignar que o número de ações judiciais obrigando que o estado de 

São  Paulo  forneça  remédios  e  produtos  derivados  de  Cannabis  cresceu  quase  18  vezes 

(1.750%) em quatro anos, passando de oito, em 2015, para 148, no primeiro semestre do ano. 

08/10/2019 Ações para acesso à Cannabis cresce m 1.750% em quatro anos em São Paulo.

A  escalada  também  é  observada  nos  gastos,  que  já  presentam  9,5%  do  total 

despendido com todas as demandas de remédios requeridos via judicial. Em 2015, foram R$ 

15,2 mil. Entre janeiro e junho deste ano, R$ 4,6 milhões.  Fato é que atualmente já existe  

permissão legal para que pessoas físicas possam em caráter de excepcionalidade, importarem o 

medicamento mediante determinadas  especificações,  entretanto,  o acesso continua restrito a 

grande maioria da população.

Registre-se que o projeto não apresenta qualquer indicação de fonte de custeio a 

fazer  frente  às  potenciais  despesas  públicas  decorrentes,  o  que  não  induz  à  sua 

inconstitucionalidade, mas impede que as providências previstas no projeto sejam executadas 

no presente exercício financeiro, no tom do entendimento expresso pelo Supremo Tribunal 

Federal, na ADI 3599, relatoria do Ministro Gilmar Mendes:

EMENTA:  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  2.  Leis  federais  nº 
11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores 
públicos integrantes dos quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados
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e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa (arts. 
2º  37,  X,  e  61,  §  1º,  II,  a,  da  Constituição  Federal);  desrespeito  ao 
princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e inobservância 
da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 69,1 § 1º, da CF). 4. 
Não  configurada  a  alegada  usurpação  de  iniciativa  privativa  do 
Presidente da República, tendo em vista que as normas impugnadas não 
pretenderam  a  revisão  geral  anual  de  remuneração  dos  servidores 
públicos.  5.  Distinção  entre  reajuste  setorial  de  servidores  públicos  e 
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos: necessidade 
de lei  específica  para ambas as  situações.  6.  Ausência  de violação ao 
princípio da isonomia, porquanto normas que concedem aumentos para 
determinados  grupos,  desde  que  tais  reajustes  sejam  devidamente 
compensados, se for o caso, não afronta m o princípio da isonomia. 7. A 
ausência  de  dotação orçamentária prévia  em legislação específica  não 
autoriza  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da  lei,  impedindo  tão-
somente a sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não 
conhecida pelo argumento da violação do art. 169, § 1º, da Carta Magna. 
Precedentes: ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, DJ 
3.4.98; ADI 2339-SC, Rel.  Min . Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; 
ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. Ação 
direta  de  inconstitucionalidade  parcialmente  conhecida  e,  na  parte 
conhecida, julgada improcedente.

E neste  mesmo  sentido,  a  Suprema  Corte  entende  que  “Não  usurpa  competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não 
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”, conforme exposto no ARE 
898911, Tema 917 com repercussão geral.

Deste modo, solicito aos meus nobres pares que  auxiliem  na  aprovação  desta 
propositura de relevância social ímpar.

Sala Dona Helena Melleti Cunha, 24 de fevereiro de 2025.

Guilherme dos Santos Malaquias
(Guilherme do Salão)

Vereador - PSB
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